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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 - SRP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2019. 

 

OBJETO: A presente licitação tem por escopo a contratação de empresa especializada em serviços de 

instalação, desinstalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado janela e split, com fornecimento de 

material para atender demandas das Secretarias do Município de João Dourado - BA, conforme informações 

constantes deste Edital e seus anexos. 

 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento de Edital) 

Nome/Razão Social 

CPF:CNPJ N° : 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Sócio Administrador/Procurador: 

Pessoa pra Contato: 

RG: 

CPF: 

Obtivemos, através do endereço eletrônico 
http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmjoaodourado/licitacoes , no link Acesso à 
informação – Licitação e Contratos – Íntegra, o Edital da Licitação do MUNICIPIO DE JOÃO 
DOURADO na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 022/2019 - SRP, correspondente ao PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 077/2019. 
 

Data: ____/____/_____ Assinatura: ______________________________________________ 
 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo 

de entrega de edital e remeter ao Setor de Licitações, e-mail: licitacao@joaodourado.ba.gov.br ou pelo 

telefax: (74) 3668-1358. 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

João Dourado, 15 de maio de 2019. 

 

Elton Gomes Carneiro 

Pregoeiro 

Decreto Nº. 2354, 10 de janeiro de 2019 

 

 

 

http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmjoaodourado/licitacoes
mailto:licitacao@joaodourado.ba.gov.br
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E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O   
P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  D E  N º  0 2 2 / 2 0 1 9  -  S R P .  

Regência Legal 
 LEI FEDERAL 10.520/02, SUBSIDIARIAMENTE A LEI 8.666/93 E A LEI COMPLEMENTAR 123/2006, ALTERADA PELA LEI 147/2014 

Órgão Interessado/ Setor 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL NO 022PP/2019 - SRP 

 Processo Administrativo no 
077/2019 

Tipo de Licitação 
 Menor Preço  

 Regime de Execução 
Execução  Indireta  

Critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO 
A presente licitação tem por escopo a Contratação de empresa especializada em serviços de instalação, desinstalação e 

manutenção de aparelhos de ar condicionado janela e split, com fornecimento de material para atender demandas das 

Secretarias do Município de João Dourado - BA, conforme informações constantes deste Edital e seus anexos. 

IX - Local e data para o Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da abertura dos envelopes. 

DATA: 28 DE MAIO DE 2019 

HORÁRIO: 09:00 HS 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÃO   

X. Dotação orçamentária 

UNIDADE GESTORA/ FONTE/PROJETO ATIVIDADE /ELEMENTO DESPESA 

02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

04.122.0020.2008 – Desenvolvimento e Manut. Das Ações Sec. De Administração; 

Elemento de Despesa; 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

02.07.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; 

08.122.0020.2031 – Desenvolvimento e Manut. das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elemento de Despesa; 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

02.05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

12.122.0020.2060 – Desenvolvimento e Manut. Das Ações Sec. De Educação; 

Elemento de Despesa; 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

02.05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

12.122.0020.2060 – Desenvolvimento e Manut. Das Ações Sec. De Educação; 

Elemento de Despesa; 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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02.06.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

10.122.0020.2028 – Desenvolvimento e Manut. Das Ações do Fundo Municipal de Saúde; 

Elemento de Despesa; 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

02.08.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 

04.122.0020.2026 – Desenvolvimento e Manut. Das Ações da Sec. De Obras; 

Elemento de Despesa; 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

02.09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES; 

04.122.0020.2153 – Desenvolvimento e Manut. Da Secretaria Municipal de Transportes; 

Elemento de Despesa; 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

02.10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 

04.122.0020.2153 – Desenvolvimento e Manut. das Ações da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

Elemento de Despesa; 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

XI. Prazo de Execução  
12(doze) meses,Contados  á partir da Emissão da 

Ordem dos Serviços 

XII – Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo  

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

XIII.SETOR DE LICITAÇÕES, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 12:00 OU PELO E-MAIL: licitacao@joaodourado.ba.gov.br COM PARA 

ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo pregoeiro 

e sua equipe de apoio, diariamente, das 8:00 às 12:00 horas, na sala da comissão de licitação, sito na Rua Dr. Mario Dourado, 

16 – Centro – João Dourado (BA),ou pelo telefone (74) 3668-1358. 

Pregoeira responsável            

ELTON GOMES CARNEIRO 
Decreto Nº. 2354, 10 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios.  

 
XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
14.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados credenciados, que 
atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente o objeto licitado. 
 
14. 2. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 
 
a) Se encontrem em processo de dissolução, de fusão, cisão ou incorporação; 
 
b) Tenham sido decretadas as suas falências; 
 
c) Estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de João 
Dourado/BA ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
 

mailto:licitacao@joaodourado.ba.gov.br
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XV – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
15.1.  Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
 
15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame; prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 
 
15.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
15.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde 
que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
15.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
15.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
15.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
15.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontre no intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 
15.5.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 
 
15.5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
15.5.6. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins de exercício de 
quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão apresentar, no ato do credenciamento para comprovação de 
tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou ainda o 
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, DRE comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06. 
 
15.5.7. Os privilégios concedidos pela LC 123/2006 serão aplicados às cooperativas, nos termos do artigo34 da Lei nº. 
11.488/07. 
 
XVI - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão. 
 
16.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
16.2.1. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
 
XVII – CREDENCIAMENTO  
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17.1. A proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de um representante 
devidamente munido de documento que o autorize a participar deste procedimento licitatório e a responder pela licitante, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente.  
 
17.2. Reputa-se credenciada junto ao Pregoeiro a pessoa física integrante ou não do quadro societário da licitante, 
regularmente designada para acompanhar o processo licitatório, com poderes para praticar os atos necessários e inerentes 
ao procedimento, inclusive formular ofertas e lances de preços, devendo ser exibido, juntamente com a credencial o 
documento probatório da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
 
17.3. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, atribuindo ao outorgado poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
17.4. Quando apresentada procuração por instrumento particular, deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social. 
 
17.5. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração de pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital – modelo do Anexo V deste edital - e os envelopes da 
proposta de preço e dos documentos de habilitação. 
 
17.6. Cada licitante poderá credenciar apenas 01 (um) representante, ficando este adstrito a apenas uma representação. 
 
17.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta.  
 
XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
18.1.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal 
da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada a Pregoeira, com indicação dos 
elementos constantes dos itens III e VIII deste Edital, além da Razão Social da empresa (modelo abaixo).  
 
      NOME DA LICITANTE PROPONENTE 

A 
PREFEITURA MUNICPAL DE JOÃO DOURADO/BA 
ENDEREÇO: RUA DR. MÁRIO DOURADO, N°16, CENTRO – JOÃO DOURADO/BA 
ENVELOPE A - "PROPOSTA DE PREÇOS” 
PREGÃO PRESENCIAL NO 022PP/2019 - SRP 

 
XIX - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
19.1. A licitante deverá entregar a proposta no envelope “A” sem emendas ou rasuras, apresentadas em papel timbrado da 
própria empresa, digitada ou impressa, contendo, obrigatoriamente os itens abaixo relacionados: 
 
a) Carimbo ou impresso identificador do CNPJ da firma proponente; 
b) Endereço completo, telefone, fax e correio eletrônico (e-mail/Internet) e pessoa para contato; 
c) Descrição do objeto com suas características básicas incluindo marca do fabricante; 
d) Valor unitário e total de cada item, bem como valor global da proposta, este último em algarismos e por extenso; 
e) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da proposta; 
f) Declaração de que os preços ofertados já incluem todos os tributos, fretes, seguros, encargos sociais e quaisquer outros 
custos que venham a incidir na execução do objeto desta licitação. 
 
19.2. Indicação do representante legal (Nome, RG, CPF, Cargo na empresa) com poderes específicos para assinar o 
contrato. 
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19.3. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua apresentação e 
atender ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 8.078/90 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: 
 
“A oferta e apresentação de produtos devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. 
 
19.4. Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este 
último. 
 
19.5. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
XX– PROCEDIMENTO DAS PROPOSTAS:  
 
20.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 
 
20.2. Será dada oportunidade de oferecimento de lances globais verbais, aos representantes das empresas, cujas 
propostas estejam classificadas, no intervalo compreendido entre o menor preço unitário e o preço superior àquele em até 
10% (dez por cento), com fulcro no art. 11, inciso VIII do Decreto nº 3.555/2000; 
 
20.3. Em não havendo pelo menos três ofertas, poderão as empresas autoras das melhores propostas, até o máximo de 
três, oferecer novos lances verbais e sucessivos; 
 
20.4. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da empresa com proposta de maior preço 
unitário, em ordem decrescente de valor, respeitadas as sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em 
que não haja novos lances de preços menores aos já ofertados; 
 
20.5.O Pregoeiro poderá determinar o valor mínimo para redução dos lances e o tempo máximo para sua apresentação. 
 
20.6.Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último, e os sucessivos lances 
deverão ser feitos em valores decrescentes com intervalos e valores a serem estabelecidos pela Pregoeira. 
 
20.7. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente às penalidades previstas neste edital. 
 
20.15. A pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas à análise das propostas, 
devendo o licitante atender às solicitações no prazo por ela estabelecido, contado do recebimento da convocação. 
 
XXI - HABILITAÇÃO - ENVELOPE “B” 
 
21.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, com cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração perfeitamente legível, com prazo vigente na data de realização do certame. 

 
  NOME DA LICITANTE PROPONENTE:  

A 
PREFEITURA MUNICPAL DE JOÃO DOURADO/BA  
ENDEREÇO: RUA DR. MÁRIO DOURADO, N°16, CENTRO – JOÃO DOURADO/BA 
ENVELOPE B - “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
PREGÃO PRESENCIAL NO 022 PP/2019 - SRP 

 
21.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) Cédula de Identidade do representante da empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em exercício;  
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e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
21.2.1. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 
 
21.2.2.Fazenda Nacional (apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014): 
a)Certidão de regularidade de tributos federais; 
 
21.2.3. Fazenda Estadual: 
a) Certidão de regularidade de tributos estaduais; 
 
21.2.4.Fazenda Municipal: 
Certidão de regularidade de tributos municipais ou distrital; 
 
21.2.5.Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
21.2.6Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de 
maio de 1943 (CNDT); 
 
21.2.7.A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, não sendo aceito protocolo de solicitação de documentos. 
 
21.2.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede dolicitante nos últimos 90 (noventa) dias 
anteriores à data da apresentação das  propostas.  
 
21.2.3. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (um) ou mais atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto deste Pregão (PELO MENOS UM ATESTADO COMPATIVEL PARA 

CADA LOTE). 

21.2.4. Da VisitaTécnica 

a) A visita técnica é facultativa. A empresa interessada poderá fazer uma visita técnica aos equipamentos relacionados 

neste termo. Esta visita deverá ser realizada ate o 2º(segundo) dia útil que anteceder a data de realização do certame, 

durante o horário comercial das 08:00h as 12:00h. O agendamento da visita técnica deverá ser feito através da Secretaria 

de Administração deste Município, através do tel.: (74) 3668-1358. 

b) A vistoria deverá ser realizada por representante legal admitida a delegação por procuração ou carta de credenciamento. 

A licitante que realizar a visita Técnica, receberá Atestado expedido pela Secretaria de Administração deste Município, 

conforme modelo abaixo:   
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (Facultativa) 

Atesto, para fins de participação na Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 - SRP, tendo como 

objeto a contratação de empresa especializada em serviços de instalação, desinstalação e manutenção de aparelhos de ar 

condicionado janela e split, com fornecimento de material para atender demandas das Secretarias do Município de João 

Dourado - BA, conforme especificações técnicas e condições de execução discriminadas no Termo de Referência e anexos, 

parte integrante deste edital, que a empresa...............................................................representada pelo(a) seu(a) 

representante legal o Sr.(a)....................................................................., Identidade nº .........................., CPF 

nº..................................., realizou a vistoria técnica dos equipamentos que serão atendidos em manutenção, e tomou 

conhecimento das condições atuais de infraestrutura, das quantidades, marcas e configurações dos equipamentos de 

informática e dos softwares em utilização pela Prefeitura Municipal de João Dourado/BA, estando ciente das possíveis 

dificuldades que possam ocorrer quando da execução, obtendo todas as informações necessárias referentes às condições 

pertinentes aos locais e equipamentos objeto da licitação.  

Cidade(UF), ...../............/2019 

 

c)A licitante que não realizar a visita técnica deverá apresentar declaração formal de pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades dos serviços objeto desta licitação, conforme disposições contidas nos Acórdãos 983/2008, 2.395/2010, 

2.990/2010, 1.842/2013, 2.913/2014, 234/2015 e 372/2015, todos do Plenário do TCU, conforme modelo abaixo:  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

A empresa ...................................................................................................., inscrita no CNPJ no ........................................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ............................................................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade no ................................................. e do CPF nº ................................................., 

DECLARA, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do objeto do Pregão Presencial nº 022/2019 - SRP, assumindo total responsabilidade pela prestação do serviço, e 

que não haverá qualquer questionamento futuro que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal 

de João Dourado/BA , nem tão pouco eximir-se de qualquer obrigação assumida ou revisão dos termos do contrato que vier 

a firmar. 

Cidade (UF), ...../............/2019 

21.2.5. Outras Declarações:  
 
a)Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do Anexo VI. 
 
b)Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, através da apresentação de 
declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VI. 
 
XXII – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
22.1.O Pregoeiro analisará as propostas de preços dos licitantes participantes em consonância com o descrito no Termo de 
Referencia (anexo I do Edital).   
 
22.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE e aquelas que 
tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 
 
22.3. No caso de discordância entre os valores numéricos e os por extenso, prevalecerão estes últimos, para efeito da 
classificação.  
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22.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço compatível 
com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor. 
 
22.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas. 
 
XXIII - DOS RECURSOS: 
 
23.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro em 
ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
23.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
23.3. Qualquer recurso contra decisão o Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
23.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
23.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação ao objeto da licitação à licitante vencedora e, 
constatada a regularidade dos atos procedimentais homologará o procedimento licitatório. 
 
XXIV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
24.1. Para a contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o encerramento 
da sessão, nova planilha de preços, com os valores readequados ao que foi ofertado no lance verbal.  
 
24.2. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
24.3. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso e decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
24.4. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.  
 
XXV – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS      
 
25.1.  O objeto da presente licitação será executado mediante expedição de O.S (Ordem de Serviço) expedidas por servidor 
autorizado, conforme disposto no ANEXO I – Descrição do Objeto. 
 
25.2.O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Secretaria de administração deste 
Município, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
 
25.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução 
do contrato.  
 
25.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhadas a Secretaria Municipal de Administração os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
25.5. A Secretaria de Administração e Planejamento ficará responsável pelo gerenciamento do contrato.  
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25.6 Cabe a Secretaria requisitante proceder à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao 
atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto no artigo 73, da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
25.7. As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas a Secretaria Municipal da 
Administração no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou 
quando for o caso, aplicar as penalidades previstas. 
 
XXVI– DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

26.1. Os Serviços serão recebidos:  
 
26.1.1.O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designado(a) pela autoridade competente, mediante 
recibo, da seguinte forma:  
 
a)Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços executados com a especificação; e  
 
b)Definitivamente, após a verificação da sua conformidade com as especificações e requisitos contidos na proposta e 
previstos neste edital e consequente aceitação.  
 
26.1.2.Se a licitante deixar de executar o objeto da licitação dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito, aceita 
pela Administração, sujeitar-se-à as penalidades impostas pela legislação vigente e neste Edital.  
 
26.1.3. Após o recebimento do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.  
 
26.1.4.O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
 
26.1.5. Se a licitante vencedora deixar de disponibilizar os serviços dentro dos prazos estabelecidos sem justificativa por 
escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste edital.  
 
26.1.6. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administrativa, dispensar o recebimento provisório 
dos serviços e/ou produtos, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
XXVII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
27.1. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme os quantitativos efetivamente executados e de acordo com os 

preços propostos pela licitante vencedora, observando-se o previstona proposta de preços.  

27.2.Os pagamentos se darão após 30 (trinta) dias, contados após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o 
recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela contratada. 
 
27.3.As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá no 
mesmo prazo definido no subitem acima, após a data de sua apresentação válida. 
 

27.4-Nenhumpagamentoisentaráalicitantevencedoradasresponsabilidadescontratuais,nem 

implicaráemaprovaçãodefinitivadaprestaçãodosserviçostotalouparcial. 

27.5. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
XXVIII- DAS SANÇÕES 
 
28.1.  Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, o licitante que: 
 
a)ensejar o retardamento da execução do certame, 
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b) não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
c) comportar-se de modo inidôneo, 
d) quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, 
e) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
e)cometer fraude fiscal. 
 
28.2. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às 
seguintes penalidades: 
 
28.2.1. a recusa injustificada do adjudicatário em realizar o objeto desta licitação, caracterizará inexecução total do objeto, 
sujeitando ao pagamento de multa compensatória, limitada a 15% (quinze por cento) do valor total do pedido; 
 
28.3. As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do contrato ou da parcela de pagamento relativa ao evento em 
atraso, independentemente de notificação ou aviso. 
 
28.4. Poderá a Prefeitura Municipal de João Dourado, reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências junto 
à mesma. 
 
28.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o recusa na entrega dos produtos que advir de caso fortuito ou motivo 
de força maior. 
 
28.6. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
28.7.  Independentemente das multas anteriormente previstas, a Prefeitura de João Dourado poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
1. Advertência; 
 
2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 
 
3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87, IV, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
28.8. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
 
XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
29.1.O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer esclarecimentos relativos a 
presente licitação, no endereço onde ocorrerá a licitação. 
 
29.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com assessoramento da Equipe de Apoio com 
base na legislação vigente. 
 
29.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
29.4. Se a empresa for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial.  
 
29.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
XXX- DO FORO: 
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30.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro da Comarca de 
João Dourado Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
XXXI- ANEXOS DO EDITAL: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II- Proposta de Preços/ Modelo de Elaboração Independente de Proposta 
Anexo III- Modelo de Credencial; 
Anexo IV- Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa; 
Anexo V- Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação 
Anexo VI- Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa 
Anexo VII– Minuta do Contrato 
Anexo VIII– Ata de registro de preço; 

 
 

 
 
 
 
 
 

ELTON GOMES CARNEIRO 
PREGOEIRO 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Encaminhamos o presente Termo de Referência, que visa orientar, ordenar, as especificações/exigências 

técnicas dos Serviços, para que garanta a continuidade dos serviços prestados para com esta Municipalidade, e 

atenda as demandas necessárias para o funcionamento da Administração Pública, conforme abaixo relacionado. 

1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada em serviços de instalação, desinstalação e manutenção de aparelhos de 

ar condicionado janela e split, com fornecimento de material para atender demandas das Secretarias do 

Município de João Dourado - BA. 

 

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO: 

 A contratação tem por objetivo prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos 

de aparelhos de ar condicionado janela e split, com fornecimento de material, para manutenção das secretarias, 

deste Município de João Dourado/BA, com a finalidade de manter os aparelhos bem conservados, em pleno 

funcionamento, além de prolongar a vida útil dos mesmos. Tais serviços são serviços técnicos especializados e 

por essa razão não podem ser realizados pelo Município. 

O objetivo desta contratação é de manter os aparelhos bem conservados, em pleno funcionamento, além de 

prolongar a vida útil dos equipamentos. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL  

 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 

Federal n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000. 

3.2. A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, se 

enquadra como serviço comum, cabendo licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tipo menor 

preço, observado o disposto na Lei Federal n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e 

subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores vigentes, na Lei Complementar nº 101, de 

04/05/00 e Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), bem como às condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.  

4.DOS SERVIÇOS  
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LOTE - 01  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
    

PREÇO MÉDIO TOTAL QUANT. 

1 
DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO (JANELA) 

 

21   R$    1.050,00 

2 
DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO (SPLIT) 

35 R$   2..916,55 

  TOTAL DO LOTE 01    R$  3.966,55 

 
 
 
LOTE - 02      

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO (JANELA) 

54 R$ 4.140,18 

2 

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO PADRÃO DE 

18.000 À 30.000 BTS COM MATERIAL 57 
  

 R$  7.790,19 

3 

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO PADRÃO DE 

7.500 À 12.000 BTUS COM MATERIAL 223    R$ 21.557,41 

  TOTAL DO LOTE 02                             R$  33.487,78  

 
 
LOTE - 03      

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. 
  

PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PADRÃO DE 

18.000 À 30.000 BTUS 25 R$ 7.500,00  

2 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PADRÃO DE 

18.000 À 30.000 BTUS COM MATERIAL E 1,5M DE 

TUBULAÇÃO. 
35 R$ 10.500,00 

3 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PADRÃO DE 

7.500 À 12.000 BTUS. 45 R$ 9.000,00 

4 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PADRÃO DE 

7.500 À 12.000 BTUS COM MATERIAL E 1,5M DE 

TUBULAÇÃO. 
45 R$ 10.049,85 

  TOTAL DO LOTE 03                            R$ 37.049,85     
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LOTE 4 

 

LOTE 5 

 

LOTE 6 

 

4.2.DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES  DOS SERVIÇOS:  

4.2.1.Os serviços do objeto deste edital abrangerão dois tipos: manutenção preventiva e manutenção corretiva.  

4.2.2. Os serviços de manutenção preventiva poderão ser realizados simultaneamente por ocasião da 

manutenção corretiva. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. 
  

PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 

SERVIÇO DE GÁS PARA AR CONDICIONADO DE 

18.000 À 30.000 BTS. 21 R$ 4.200,00 

2 

SERVIÇO DE GÁS PARA AR CONDICIONADO DE 7.500 

À 12.000 BTS. 45 R$ 7.200,00 

3 
SERVIÇO DE GÁS PARA FREEZER. 

30 R$ 6.000,00 

4 
SERVIÇO DE GÁS PARA FRIGOBAR. 

11 R$ 1.650,00 

5 
SERVIÇO DE GÁS PARA GELADEIRA. 

31 R$ 6.200,00 

  TOTAL DO LOTE 04                            R$ 25.250,00    

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. 
  

PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 
TROCA DE COMPRESSOR DE 18.000 A 30000 BTUS. 

15 R$ 16.222,50 

2 
TROCA DE COMPRESSOR DE 7000 A 12000 BTUS. 

27 R$ 21.681,00 

3 
TROCA DE COMPRESSOR DE GELADEIRAS 

32 R$ 17.120,00 

  TOTAL DO LOTE 05                            R$ 55.023,50  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. 
  

PREÇO MÉDIO TOTAL 

1 
TROCA DE PLACA DE AR CONDICIONADO. 

23 R$ 9.200,00 

  TOTAL DO LOTE 06                            R$ 9.200,00 
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4.2.3 Para cada manutenção corretiva ou preventiva efetuada, o técnico da contratada encarregado da 

manutenção, deverá emitir Relatório de Atendimento Técnico, contendo a descrição do atendimento, o número 

de tombamento e de série, tipo e modelo do equipamento em manutenção, a data do atendimento, a hora do 

início da manutenção e a assinatura do técnico da Contratada, em duas vias, que será assinado pelo Fiscal do 

Contrato.  

4.3. Manutenção Preventiva 

4.3.1 Os serviços de manutenção preventiva consistirão na realização de higienização, recargas, ajustes, 

lubrificações, alinhamentos, regulagens, acertos, testes em condições normais de uso e outros serviços 

ocasionais.  

4.4. Manutenção Corretiva  

4.4.1 A manutenção corretiva consistirá na correção de defeitos, substituição de peças, partes, componentes 

elétricos e/ou mecânicos defeituosos, os quais deverão ser fornecidos pela contratada. 

4.4. Do Suporte Local  

O serviço é realizado de forma residente, com a presença permanente de equipe técnica no órgão para o 

recebimento de demandas, dentro dos horários previstos para prestação dos serviços; 

4.5. Da necessidade de Troca /Substituição de Equipamento 

Caso seja necessária a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE e esta, disponibilizar equipamento de 

redundância com capacidade igual ou superior ao que será desativado.  

 

5. HORÁRIO E PRAZOPARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1.Deverá ser realizada no mínimo duas visitas técnicas preventiva por semana a cada Secretaria/órgão, sem 

nenhum prejuízo dos chamados realizados, para fins de manutenção corretiva, que serão ilimitados durante todo 

período de vigência do suporte técnico.  

5.2 Os serviços devemrealizados in loco,  deverão ser das 08h às 17h, admitindo-se intervalo das 12h às 14h, ou,  

em até 02 (duas) horas, após chamado. 

5.3. Os serviços deverão ser realizados nas localidades determinadas na Ordem de Serviço, quais sejam: Sede da 

Prefeitura; Secretarias; Escolas; Postos de Saúde;Creches; Conselho Tutelar; Infocentros, dentre outros;. 

5.4.. Havendo necessidade, essa Administração Municipal, poderá solicitar a execução de atividades em dias, 

horários e locais distintos dos estabelecidos acima, inclusive finais de semana e feriados, devendo esta 

necessidade ser previamente comunicada à CONTRATADA. 

6. DO VALOR ESTIMADO 

6.1 O valor estimado das despesas dos serviços, objeto deste Termo de Referência, sujeitará a Pesquisa de 

Preço, ou seja, realizará as cotações de preços, no mínimo 03 (três) empresas. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a)Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços através do Fiscal do Contrato.  

b)Permitir, durante o período de execução dos serviços, o acesso dos representantes e/ou empregados da 

Contratada ao local de prestação dos serviços, desde que devidamente identificados.  

c)Oferecer infraestrutura necessária para a empresa contratada atender plenamente ao objeto deste Termo de 

Referência.  

d) Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato que vier a ser formalizado em decorrência do Edital.  

e) Atestar a execução do objeto do contrato por meio do Fiscal do Contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) Executar diretamente o objeto da contratação, através de profissionais que deverão possuir qualificação 

adequada ao tipo de serviço que estiver sendo realizado, conforme o estabelecido neste Termo de Referência 

sem transferência de responsabilidades ou subcontratações.  

b)Disponibilizar número de central de atendimento, que será utilizado pela Contratante para os chamados de 

assistência técnica, com fornecimento do número de protocolo para acompanhamento e controle dos serviços 

executados. 

c)Manter o desempenho dos equipamentos encaminhados à manutenção, obedecendo a normas técnicas dos 

fabricantes, com emprego de materiais por eles indicados e específicos aos serviços, observando orientação do 

Contratante, quando for o caso, de forma a manter o perfeito estado de funcionamento das máquinas.  

d)Realizar ajustes, lubrificações e substituições de peças e componentes em pane ou desgastados (serviços que 

a manutenção abrange), que venham a prejudicar o funcionamento dos equipamentos.  

e)Fornecer peças e componentes necessários à reparação dos equipamentos, desde que apresente, 

previamente, 3 (três) orçamentos discriminados.  

f)Fornecer garantia das peças ou materiais substituídos por no mínimo o mesmo período estabelecido pelo 

fabricante.  

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas os equipamentos em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços.  

h)Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem 

como produtos e/ou materiais indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos equipamentos, sendo responsável 

por sua guarda e transporte.  

i)Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego e outros órgãos competentes, quando da execução dos serviços.  

j) Fornecer e exigir o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI, conforme constatada a sua 

necessidade.  
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l)Identificar os seus empregados através de crachás contendo foto recente, nome e função e exigir seu uso em 

local visível.  

m)Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou instalações da Contratante 

portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização do contrato e liberação no posto de 

vigilância da Contratante.  

n)Substituir, sempre que exigido pela fiscalização do contrato, qualquer profissional integrante das equipes de 

trabalho cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público.  

o)Prestar, sem qualquer ônus adicional para este Município,  suporte de serviços, que compreenderá assistência 

técnica durante o período de garantia contra defeitos de conserto, e suporte técnico referente ao uso de recursos 

dos equipamentos e à solução de problemas.  

p)Manter e entregar o local dos serviços limpo e livre de restos de materiais e outros detritos. 

q)Ressarcir o valor correspondente aos danos causados, por culpa da Contratada, em bens de propriedade da 

Contratante, o qual será calculado de acordo com o preço de mercado e recolhido por depósito a favor da 

Contratante através de Guia de Recolhimento, no prazo máximo de dez dias úteis a partir da notificação, 

garantida previamente ampla defesa e contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor 

complementar será cobrado administrativa e/ou judicialmente.  

r)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do 

objeto do presente Contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

s)Emitir laudo técnico, sempre que necessário, responsabilizando-se pelas informações apresentadas, 

informando a CONTRATANTE sobre aqueles aparelhos que não tenham mais condições de reparo e/ou 

manutenção. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1 Não serão aceitos Serviço, em desacordo com as normas regulamentares de apresentação. 

10.2.O aceite dos serviços será realizado pela área técnica responsável e seguirá critérios técnicos 

determinados pela área demandante para cada tipo de solicitação.  

10.3 A alteração de algum serviço será realizada caso o problema a ser solucionado não seja resolvido. Neste 

sentido, os chamados não poderão ser fechados e as contagens para níveis de serviço não recomeçarão. Serão 

registradas as alterações e encaminhadas à empresa para execução no sistema.  

10.4. O cancelamento de algum serviço será realizado ou pelo gestor do contrato ou pelos demandantes do 

serviço. Neste caso, os demandantes podem ser demandantes técnicos ou os próprios usuários que abriram os 

chamados. O técnico deste Município não poderá cancelar atendimentos ou demandas de serviços sem a 

expressa autorização do gestor do contrato ou fiscal técnico.  
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10.5. A Licitante Vencedora não poderá repassar a terceiros, em nenhuma hipótese qualquer informações e/ou 

documentação; dados e/ou metadados trafegados; produtos desenvolvidos e entregues, ficando responsável 

juntamente com essa Administração Municipal por manter a segurança da informação relativa aos dados e 

procedimentos durante a execução das atividades e também em período posterior ao término da execução do 

contrato. 

10.6.O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à proposta 

do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie.  

10.7.O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado pela contratada, sob a inteira responsabilidade 

funcional e operacional desta, sobre os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização.  

10.8Quaisquer dúvidas existentes, quanto aos elementos deste Termo de Referência, deverá ser consultada a 

Secretaria de Administração e Planejamento, por meio do telefone (74) 3668-1358 ou por endereço eletrônico 

licitação@joaodourado.ba.gov.br 

 

Atenciosamente, 

João Dourado, 14 de maio de 2019. 

 

 

 _____________________________________________ 

Diego Cardoso Dourado 
         Secretário de Administração  
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PREGÃO PRESENCIAL 022/2019 - SRP  
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTIDADE V.U V.T 

 

[O Licitante deve preencher a Proposta conforme 

discriminação, unidade e quantidade para o 

Lote/Item que ofertar preço, de acordo com o 

Termo de Referência – Anexo I]. Será 

Desclassificado o licitante que não atender às 

especificações, quantidades e unidades de 

medidas 

    

 

   Total    

  
     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA1: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto desta licitação, sendo 

de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 

correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02, da Lei nº 

8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº ***/2019/SRP. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

________________________, _____/____/____     _____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

 

Observações: 

1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato. 
2) Legenda: V.U: Valor Unitário (R$) – V.T: Valor Total (R$) 
 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Soma de todos os Itens para os quais participa a Proponente 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 - SRP  

ANEXOII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa 

da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acimaidentificado, de claro, sob as 

penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intenção de apresentara proposta ela bora da para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida 
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunica do ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da 
adjudicação do objeto; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

 

João Dourado,  de de2019. 

 

Razão Social 

CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser preenchido em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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PREGÃO PRESENCIAL 
ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 

Credencio o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o nº. ................................, residente à rua ..................................................., nº ........ como meu mandatário, 
para representar esta empresa, com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório, 
em especial apresentar documentos, prestar declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de 
recursos, desistir de prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será dado como bom, firme e 
valioso.  
 
 

_________, Ba ____ de _______ 2019 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
 
 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser preenchido em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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PREGÃO PRESENCIAL 
ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO  
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ Nº. ................., localizada à........................... DECLARA, 
para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº. 0xx/2019, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃO DOURADO , e sob as penas da lei, de que: 
 
( ) está enquadrada como MICROEMPRESA – ME. . Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
( ) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. Declara ainda que a empresa esteja excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
( ) está enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. Declara ainda que a empresa esteja excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
( ) não está enquadrada como MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP ou MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. Declara ainda ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta 
empresa o tratamento exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
Obs: Encartar obrigatoriamente documento comprobatório caso se enquadre como ME, EPP ou MEI. 
Local de data, (Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
 
 
 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 

  
 

 
OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser preenchido em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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PREGÃO PRESENCIAL 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ................................................, declara, 
que tem conhecimento do edital do Pregão Presencial nº. 0xx/2019 atende às exigências de habilitação, conforme preceitua 
o art. 4ºinciso VII, sob pena das sanções previstas do art. 7º da Lei 10.520/02. 
 

 
 
 
 

Data e Local 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 
 
 

 
 
 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser preenchido em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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PREGÃO PRESENCIAL 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 
 
A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº ..............................., com sede à 
.................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 

 
............................., .............. de ................................. de ......... 

 
 
 

______________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 

OBS.: Este DOCUMENTO deverá ser preenchido em papel 

timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 

representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO VII 
 MINUTA DO CONTRATO nº. ... 

 
 

CONTRATO PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE  
JOÃO DOURADO /BA E A EMPRESA XXX 

 
O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________________, com sede administrativa na Rua xxxx, João Dourado – BA, CEP ____________, por 
seu Prefeito xxxxx(inserir nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº ________________ 
[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº ________________, estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], 
Senhor(a) [inserir nome completo, nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 
________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) nº ________________, de acordo 
com a representação legal que lhe outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social], com base no Edital do Pregão 
Presencial nº. ***/2019e todas as disposições da Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, resolvem celebrar 
o presente contrato de fornecimento, instruído no Processo Administrativo nº XX/2019, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada em serviços de instalação, desinstalação e manutenção de aparelhos de ar 

condicionado janela e split, com fornecimento de material para atender demandas das Secretarias do Município de João 

Dourado - BA.  

Parágrafo Primeiro: A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 

supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: O processo, normas, instruções,edital, anexos e especificações, assim também a proposta da 
CONTRATADA constante na licitação modalidade  Pregão Presencial  nº. 0xx/2019, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Unidade 

orçamentária 
Atividade Fonte 

Elemento de 

Despesa  

    

   

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  
 
O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo este ser rescindido ou 
ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e interesse da administração, na conformidade do estabelecido na 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E PAGAMENTO  
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O valor global estimado deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXX), correspondente à proposta ofertada pela 
CONTRATADA, aplicada às quantidades estimadas na planilha de orçamento. 
 
Parágrafo Primeiro: Os serviços serão medidos mensalmente, conforme os quantitativos efetivamente executados dos 
serviços e de acordo com os preços unitários propostos pela CONTRATADA 
 
Parágrafo Segundo: A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco ____,Agência nº. ___, 
Conta Corrente nº. _____. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE antes de efetuar o pagamento poderá verificar a regularidade da CONTRATADA 
junto aos órgãos fazendários, a regularidade relativa a Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito - INSS e 
a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta “online”, cujos 
comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA para que seja efetivado o pagamento dos serviços contratados deverá apresentar: 
 
a) Planilha de medição devidamente atestada pelo responsável técnico da CONTRATADA; 
 
b) Nota Fiscal contendo a discriminação do período de realização da despesa, número do Contrato e número de medição; 
 
c) Cópia da Folha de Pagamento, já paga, do pessoal contratado da obra objeto do presente Edital; 
 
d)Certidões comprobatórias de regularidade fiscal (FGTS, INSS e Municipal) 
 
Parágrafo Quinto: O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) meses, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo 
com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
OCONTRATANTE exercerá fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados, através do servidor Sr 
(a)...............................................,CPF nº..................................., RG nº................................., Matricula nº 
................................., lotado no no setor de Tecnologia de Informação , como Fiscal do Contrato, para acompanhar a 
execução do objeto do mesmo de modo que deverá emitir os relatórios, e encaminha-los ao Setor de Contratos da 
Prefeitura Municipal a partir do primeiro mês de iniciada a prestação de serviços objeto deste. 
 
Parágrafo Primeiro:A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não excluirá nem reduzirá a 
responsabilidade da empresa, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades. A ocorrência delas não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou prepostos. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes 
ao objeto e termos do presente instrumento deverão ser prontamente atendidas pela empresa, sem qualquer ônus para 
Prefeitura Municipal de João Dourado/BA.  
 
Parágrafo Segundo: O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993;  
 
Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de veículos inadequados ou em péssimo estado de conservação, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993;  
 
Parágrafo Quarto:Cabe ao Órgão requisitante proceder à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade 
e ao atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o disposto no artigo 73, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Parágrafo Quinto:Os fiscais dos órgãos requisitantes estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, os 
serviços que não satisfaçam às especificações estabelecidas ou que estejam sendo realizados fora do horário e data pré-
estabelecidos; 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 
 
a) Executar diretamente o objeto da contratação, através de profissionais que deverão possuir qualificação adequada ao 

tipo de serviço que estiver sendo realizado, conforme o estabelecido neste Termo de Referência sem transferência de 

responsabilidades ou subcontratações.  

b)Disponibilizar número de central de atendimento, que será utilizado pela Contratante para os chamados de assistência 

técnica, com fornecimento do número de protocolo para acompanhamento e controle dos serviços executados. 

c)Manter o desempenho dos equipamentos encaminhados à manutenção, obedecendo a normas técnicas dos fabricantes, 

com emprego de materiais por eles indicados e específicos aos serviços, observando orientação do Contratante, quando for 

o caso, de forma a manter o perfeito estado de funcionamento das máquinas.  

d)Realizar ajustes, lubrificações e substituições de peças e componentes em pane ou desgastados (serviços que a 

manutenção abrange), que venham a prejudicar o funcionamento dos equipamentos.  

e)Fornecer peças e componentes necessários à reparação dos equipamentos, desde que apresente, previamente, 3 (três) 

orçamentos discriminados.  

f)Fornecer garantia das peças ou materiais substituídos por no mínimo o mesmo período estabelecido pelo fabricante.  

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas os equipamentos em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços.  

h)Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como produtos 

e/ou materiais indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos equipamentos, sendo responsável por sua guarda e 

transporte.  

i)Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e 

outros órgãos competentes, quando da execução dos serviços.  

j) Fornecer e exigir o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI, conforme constatada a sua necessidade.  

l)Identificar os seus empregados através de crachás contendo foto recente, nome e função e exigir seu uso em local visível.  

m)Orientar os seus empregados de que não poderão se retirar dos prédios ou instalações da Contratante portando volumes 

ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização do contrato e liberação no posto de vigilância da Contratante.  

n)Substituir, sempre que exigido pela fiscalização do contrato, qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da Contratante ou ao interesse do Serviço Público.  

o)Prestar, sem qualquer ônus adicional para este Município,  suporte de serviços, que compreenderá assistência técnica 

durante o período de garantia contra defeitos de conserto, e suporte técnico referente ao uso de recursos dos equipamentos 

e à solução de problemas.  

p)Manter e entregar o local dos serviços limpo e livre de restos de materiais e outros detritos. 
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q)Ressarcir o valor correspondente aos danos causados, por culpa da Contratada, em bens de propriedade da Contratante, 

o qual será calculado de acordo com o preço de mercado e recolhido por depósito a favor da Contratante através de Guia 

de Recolhimento, no prazo máximo de dez dias úteis a partir da notificação, garantida previamente ampla defesa e 

contraditório. Se o valor dos danos não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 

Contratada fizer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa e/ou judicialmente.  

r)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição do objeto do 

presente Contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

s)Emitir laudo técnico, sempre que necessário, responsabilizando-se pelas informações apresentadas, informando a 

CONTRATANTE sobre aqueles aparelhos que não tenham mais condições de reparo e/ou manutenção. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Compete a Contratante: 
 
a)Indicar o servidor que irá fiscalizar o cumprimento do  contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93; 
 
b)Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, no Diário Oficial dos Municípios, dentro de 20 dias a 
contar do 5º dia do mês subseqüente a assinatura do mesmo, observadas as disposições do Parágrafo único do art.61, da 
Lei 8666/93.  
 
c) Acompanhar a realização dos serviços;  
 
d)solicitar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato;  
 
e)efetuar o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  
 
f) fornecer todas as orientações e documentos, sanar as dúvidas relacionadas ao objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
Parágrafo Primeiro: O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas 
aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  
 
Parágrafo Segundo: A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato.  
 
Parágrafo Terceiro: A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com o Município de João Dourado e multa, de acordo com a gravidade da infração: Multa 
será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto contratado; 
 

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do fornecimento 
não executado; 

b) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subseqüente ao 
30º (trigésimo). 
 
Parágrafo Quarto: O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou 
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 
 
Parágrafo Quinto: As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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Parágrafo Sexto:Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências da Contratada, junto ao 
Contratante. Durante esse período não incidirá atualização monetária; 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as prevista na Lei nº. 
8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Segundo: Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº 
8.666/93, vedada amodificação do objeto. 
 
Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, 
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, 
dispensa a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à proposta do contratante, 
sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável à espécie. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  
 
Parágrafo Segundo: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

___ de ______________ de 2019 
____________________                                                              ____________________ 
CONTRATANTE    CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.___________________________  2._____________________________ 
CPF:  
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019/SRP 

 

Aos ......dias do mês de............ de ....., de um lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, pessoa jurídica de 

direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº ____________________________, com sede na [endereço completo], 

conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito____________________ [inserir nacionalidade, estado civil e profissão], 

portador da Cédula de Identidade nº ________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da 

federação] e CPF (MF) nº ________________,, doravante denominado Contratante em face da classificação das 

propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de 

preços para a contratação de empresa especializada em serviços de instalação, desinstalação e manutenção de 

aparelhos de ar condicionado janela e split, com fornecimento de material para atender demandas das 

Secretarias do Município de João Dourado - BA, neste ano de 2019, por deliberação da Pregoeiro devidamente 

publicada e homologada no Diário Oficial do Município de João Dourado do dia ....../...../20.. resolve registrar o(s) 

preço(s) da empresa classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, 

consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº ***/2019/SRP e seus anexos e nas propostas 

classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas 

enunciadas a seguir 

FORNECEDOR 

1. Nome da Empresa, com sede no …......, representada neste ato por seu representante 

legal, Sr..........................................identidade nº...........................CPF 

nº.................................CNPJ.........................., para os seguintes itens: 

 

ITENS Discriminação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

XX 

[A ser preenchido após a Homologação 

– com informações idênticas às da 

Proposta cujo objeto for adjudicado em 

consonância com o Termo de Referência 

– Anexo I].  

   

  

Valor Total do Item  

Valor Total da Proposta  

[....] 

 

1 - OBJETO 
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1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 022/2019/SRP, conforme 

especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo 

de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela Secretaria 

Municipal de Administração do Município de João Dourado, nas medidas das suas necessidades e segundo a 

conveniência do Município de João Dourado, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais 

prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus 

preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital 

e nas normas pertinentes. 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação 

da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de contratação 

continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do 

Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, 

desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 

estabelecido. 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata 

de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco 

por cento)da quantidade licitada para cada item registrado. 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2 - O PREÇO 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 

proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 

iniciativa da Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em decorrência 

de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro 

de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
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2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 

decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo de 

um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal 

nº 10.406/02. 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante 

todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ficando 

esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores de 

serviço que não estejam com documentação regular. 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais 

licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação 

do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro 

colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço 

por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser 

comprovado nos autos. 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 

Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 

definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da 

etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações pertinentes ao 

objeto contratado. 
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4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo 

para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 

cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 

relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 

fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tempore. 

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias 

contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 

compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze 

dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por 

iniciativa do Município de João Dourado, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 

ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as 

necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 

gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados 

pelo órgão controlador. 

5.7.A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 

respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto que 

gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da 

execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 

Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências 

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a 

imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 

habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de 

contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja 

inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da 

contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal 

fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do 

contrato. 
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6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo que 

esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, 

salvo justificativa escrita fundamentada. 

6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 

especificações do objeto da licitação. 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade 

do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de João Dourado. 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente 

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a 

Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

7 - DAS PENALIDADES 

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 

8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo 

diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 

máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 

serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela 

sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 

for o caso, cobrada judicialmente. 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 

pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e 

art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, 

art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de 

Preços; 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do Registro 

de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

8 - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 

incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem 

que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por inidoneidade 

superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das 

condições do mercado. 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando 

se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse público, devidamente 

fundamentadas. 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 

hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 

Registro de Preços. 
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8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor 

ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 

praticados no mercado. 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação 

será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a partir 

da data da publicação. 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 

justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove 

a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando pronunciamento 

ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% (dois por cento) 

do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades administrativas 

e/ou judiciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 

processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de João Dourado, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

João Dourado, _____ de ______________ de 2019.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 

CELSO LOULA DOURADO 

Prefeito Municipal 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

 


